
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
Processo Administrativo nº 2/2026 

 
1. Informações Básicas 
Entidade Contratante: Conso rcio Intermunicipal para Desenvolvimento dos Municí pios da 
Regia o de Campo Moura o - CONDESCOM 
Setor requisitante: Secretaria Executiva 
Nome do Projeto: Aquisiça o de Uniformes Escolares 
Tipo de contratação: Aquisiça o de bens e produtos 
 
2. Descrição de necessidade 
 
Inicialmente, destaca-se que o Conso rcio foi criado com o propo sito de ampliar o dia logo entre 
os municí pios, com um espaço para debates e deciso es polí ticas capazes de representar os 
interesses dos consorciados. 
 
Dentre as soluço es ofertadas por este Conso rcio Pu blico para cumprimento de seus objetivos 
e suas finalidades, destaca-se a possibilidade de os entes da federaça o apresentarem suas 
demandas ao Consórcio, o qual, para atende -las, podera  realizar licitaça o da qual, nos termos 
do edital, decorram contratos administrativos celebrados por o rga os ou entidades dos entes 
da Federaça o consorciados. 
 
Este documento visa apresentar um estudo te cnico preliminar para a aquisiça o de uniformes 
escolares, meias, calçados, mochilas e estojos, delineando uma estrate gia focada em atender 
a s necessidades dos alunos e professores da rede pu blica de ensino. A iniciativa tem como 
principal objetivo contribuir de maneira significativa para o aprendizado dos estudantes, 
influenciando positivamente seu engajamento e comprometimento com os estudos.  
 
Este esforço e  essencial para o desenvolvimento eficaz do processo de ensino e 
aprendizagem. A disponibilizaça o de uniformes escolares e  uma das aço es chave que se 
alinha a este propo sito, assegurando que os alunos tenham acesso aos recursos necessa rios 
para uma experie ncia educacional enriquecedora e produtiva 
 
A aquisiça o de uniformes escolares ajuda a reduzir as diferenças sociais entre os alunos, 
promovendo um ambiente escolar mais inclusivo e igualita rio. A padronizaça o contribui para 
que todos os alunos se sintam parte da comunidade escolar, independentemente de sua 
condiça o econo mica. 
 
A entrega de uniformes e te nis gratuitos ou subsidiados representa um importante alí vio 
financeiro para as famí lias, especialmente aquelas em situaça o de vulnerabilidade 
econo mica, permitindo que direcionem seus recursos para outras necessidades. 
 
A adoça o de uniformes escolares esta  alinhada a s diretrizes e polí ticas educacionais que 
visam a  melhoria da qualidade do ensino e a  promoça o de um ambiente escolar sauda vel e 
seguro. 



 

 
A aquisiça o em lote de uniformes e te nis e mochilas permite uma melhor logí stica de 
distribuiça o, garantindo que todos os alunos recebam os itens necessa rios de maneira 
organizada e eficiente.  
 
Por fim, a utilizaça o de uniformes pode reduzir distraço es relacionadas a  vestimenta, 
permitindo que os alunos se concentrem mais em suas atividades escolares. Isso contribui 
para um ambiente propí cio ao aprendizado. E ainda, o uso de uniformes fortalece a 
identidade da escola, promovendo um senso de comunidade e pertencimento entre os alunos, 
o que e  fundamental para um ambiente educativo positivo. 
 
O objetivo deste ETP, promovido pelo Conso rcio Intermunicipal para Desenvolvimento dos 
Municí pios da Regia o de Campo Moura o - CONDESCOM, e  na o apenas suprir as necessidades 
materiais dos alunos da rede pu blica de ensino, pertencentes ao Conso rcio e aos 
Municípios Consorciados (bem como a queles na o consorciados que demonstrem interesse 
em aderir a  Ata de Registro de Preços - ARP), mas tambe m reforçar o compromisso com a 
elevaça o dos padro es de qualidade educacional. Atrave s da distribuiça o de uniformes 
escolares e te nis escolar, busca-se apoiar o desenvolvimento do processo de ensino-
aprendizagem, influenciando positivamente o engajamento e o comprometimento dos 
estudantes com seus estudos.  
 
Com base no artigo 6º, inciso XIII, da Lei 14.133/2021, os uniformes escolares sa o 
considerados bens comuns, uma vez que possuem padro es de desempenho e qualidade que 
podem ser objetivamente definidos no edital. Esses padro es estabelecidos permitem uma 
avaliaça o clara e precisa dos materiais, garantindo que atendam aos requisitos necessa rios 
para o ambiente educacional sem a necessidade de especificaço es te cnicas especiais. 
 
Importante destacar que e  obrigaça o constitucional do municí pio fornecer condiço es mí nimas 
para os alunos e os uniformes escolares sa o de extrema necessidade para atender os alunos 
carentes da Rede Municipal de Ensino, com base no direito a  educaça o, que e  garantido pela 
Constituiça o Federal do Brasil de 1988. Este direito esta  explicitamente mencionado em 
diversos dispositivos, com destaque para os artigos 205, 206, e 208, que estabelecem as 
diretrizes para a educaça o nacional e as responsabilidades dos entes federativos (Unia o, 
Estados, Distrito Federal e Municí pios). 
 
Portanto, o fornecimento de uniformes escolares pelos municí pios se justifica como parte de 
suas responsabilidades para garantir o acesso e a permane ncia na escola, em condiço es iguais 
e adequadas para todos os estudantes, conforme determinado pela Constituiça o.  
 
Assim, justificada a necessidade da demanda para atender os municí pios consorciados na 
aquisiça o de uniformes escolares e te nis escolar para distribuiça o gratuita aos alunos das 
creches, da pre -escola, do ensino fundamental, do ensino de jovens e adultos e professores 
da rede pu blica municipal. 
 
3. Requisitos da contratação 



 

 
Considerando que a oferta de uma Educaça o Pu blica de qualidade e  um direito inaliena vel de 
todos e um dever incontorna vel da Administraça o Pu blica, a aquisiça o proposta visa na o 
apenas a  uniformizaça o dos uniformes escolares, mas tambe m a  sua disponibilizaça o 
equitativa para todos os alunos. Esta aça o proporcionara  aos professores e docentes a 
oportunidade de utilizar os uniformes em sala de aula, alinhando-se assim a s diretrizes 
pedago gicas e contribuindo significativamente para o aprimoramento do ambiente de 
aprendizado nas escolas pu blicas municipais. 
 
Os itens que compo em o conjunto escolar, agora enriquecidos pela inclusa o de meias, 
calçados, mochilas e estojos escolares, sera o integralmente dedicados ao seu propo sito 
fundamental: servir ao Setor Educacional, destinando-se aos professores e estudantes da 
Rede Pu blica de Ensino, matriculados nas unidades escolares. Assim, longe de representar 
uma malversaça o dos recursos pu blicos, esta aça o sublinha um investimento prudente e 
necessa rio na educaça o pu blica. 
 
Levando em consideraça o o desgaste natural dos uniformes, que varia conforme a freque ncia 
e a intensidade do uso, bem como a inevitabilidade de danos ocasionais, como rasgos e 
desgastes, a proposta de distribuiça o de uniformes por aluno, complementada por meias, 
calçados, mochilas e estojos, responde a  necessidade de garantir que todos tenham acesso 
aos itens essenciais ao longo do ano letivo. 
 
Portanto, a distribuiça o dos uniformes escolares sera  realizada com base em um quantitativo 
cuidadosamente planejado por faixa eta ria escolar, considerando as especificidades e 
necessidades de cada grupo de alunos e de professores. Esta abordagem assegura que os 
recursos sejam utilizados de maneira eficaz, maximizando o impacto positivo no processo 
educacional dos estudantes da rede pu blica. 
 
Para garantir o atendimento completo à necessidade da Administração, a contratação deverá 
seguir os seguintes requisitos mínimos: 
a) Padrões Técnicos e Funcionais: 

• A segurança e a funcionalidade são imperativos. Os materiais devem ser de fabricação 
robusta, atóxicos e hipoalergênicos, isentos de componentes perigosos, garantindo a 
integridade dos usuários. 

b) Entrega e Suporte: 
• Os prazos e locais específicos para a entrega serão detalhados no cronograma físico-

financeiro. 
c) Critérios de Sustentabilidade: 

• Sera  dada prefere ncia a materiais que garantam alta durabilidade, resiste ncia ao des-
gaste e facilidade de manutença o, minimizando a freque ncia de reposiça o dos itens. O 
foco estara  em tecidos com composiça o sustenta vel e certificada para os uniformes, 
te nis com design ergono mico que proporcionem conforto e segurança, e mochilas con-
feccionadas com materiais reforçados e leves para suportar o uso dia rio, visando o 
bem-estar dos estudantes e a otimizaça o dos recursos pu blicos. 

d) Natureza do Fornecimento: 



 

• Trata-se de uma contrataça o de natureza na o contí nua, onde a obrigaça o da contratada 
se encerra com a entrega total dos lotes de uniformes escolares, meias, calçados, te nis 
e mochilas e estojos, a inspeça o e confere ncia de qualidade e quantidade dos itens, e a 
aceitaça o definitiva dos produtos por parte da Administraça o. 

4. Levantamento de mercado 
O levantamento de preços foi conduzido mediante consulta ampla no mercado, considerando 
a diversidade de especificaço es te cnicas, tamanhos e modelos exigidos para os uniformes, 
te nis e mochilas, e o grande volume da aquisiça o.  
Constatou-se a insuficie ncia de dados atualizados e fidedignos em sistemas pu blicos de pre-
ços que contemplassem a qualidade e a composiça o exata dos materiais requeridos (como 
especificaço es de gramatura, composiça o te xtil e caracterí sticas ergono micas). Assim, optou-
se pela consulta a fornecedores com comprovada expertise no fornecimento de vestua rio, 
calçados, mochilas e estojos escolares em larga escala, garantindo a obtença o de informaço es 
coerentes e aderentes a s especificaço es de durabilidade, conforto e sustentabilidade detalha-
das no Termo de Refere ncia. 
5. Descrição da Solução como um todo 
 
Modelagem da Contrataça o (SRP) 
A abordagem selecionada e  a contrataça o, via Sistema de Registro de Preços (SRP) com vali-
dade de 12 meses, para o fornecimento completo de itens para composiça o de kits de unifor-
mes, meias, calçados, mochilas e estojos para alunos e professores. Esta modelagem e  justifi-
cada por sua economicidade e efica cia, permitindo a padronizaça o dos itens e garantindo que 
a responsabilidade pela qualidade e entrega dos produtos seja centralizada no fornecedor 
adjudicado. 
Escopo do Fornecimento 
O projeto contempla o fornecimento de todo o acervo de vestua rio e acesso rios para o corpo 
discente e docente da rede de ensino, visando garantir a identificaça o, o conforto, a segurança 
e a igualdade no ambiente escolar. 
Perenidade e Garantia do Investimento 
Para a perenidade e a qualidade do investimento, a contrataça o inclui: 

• Inspeção de Qualidade: Exige ncia de apresentaça o de laudos e ensaios te cnicos, para 
ana lise pre via de qualidade, seguida por inspeço es rigorosas no ato da entrega para 
verificar a adere ncia a s especificaço es de tecido, costura, durabilidade e ergonomia. 

• Garantia: Exige ncia de garantia integral contra defeitos de fabricaça o dos uniformes, 
te nis e mochilas, com prazo definido para a troca imediata de itens na o conformes ou 
defeituosos. 

• Logística e Distribuição: Exige ncia de que o fornecimento e a logí stica de entrega si-
gam os padro es de separaça o por tamanho e lotes definidos pela Administraça o. 

Benefí cios do SRP 
O uso do SRP confere aos municí pios consorciados a flexibilidade para adquirir os kits de 
uniformes, te nis e mochilas conforme suas demandas especí ficas de quantitativos e tama-
nhos, dentro do prazo de vige ncia. Esta metodologia representa a forma mais eficiente de 
atender a  demanda de forma escalonada, planejada e conforme a sazonalidade do ano letivo. 
  6. Estimativa de Quantitativo e do Valor 
 



 

Considerando a demanda do Conso rcio Intermunicipal para Desenvolvimento dos Municí pios 
da Regia o de Campo Moura o – CONDESCOM e de seus 24 municí pios consorciados, conforme 
tabela abaixo: 
 
 
 
Conso rcio Intermunicipal para Desenvolvimento dos Municí pios da Regia o de 

Campo Moura o - CONDESCOM 
 

Consorcia-
dos 

Profes-
sores 

Matrículas por Etapa 

 
Total 

Cre-
che 

Pré - Es-
cola 

Anos Iniciais 
EJA 

1 2 3 4 5 
Altamira do 
Parana  13 50 83 47 48 56 42 33 3 
Campina da 
Lagoa 46 359 328 247 231 232 181 177 12 
Corumbataí  
do Sul 16 75 101 55 60 46 46 33 0 
Barbosa 
Ferraz 46 161 222 121 126 107 95 108 0 
Araruna 59 231 334 182 191 184 168 148 13 
Boa Espe-
rança 26 116 103 65 54 50 49 65 0 
Campo 
Moura o 386 2121 2008 1.302 1161 1063 1131 986 15 
Engenheiro 
Beltra o 53 348 287 131 134 135 139 135 0 
Farol 19 39 61 38 46 40 49 41 0 
Goioere  136 641 512 316 288 331 319 288 32 
Iretama 44 244 303 200 159 134 126 143 14 
Janio polis 17 125 104 63 58 60 53 69 0 
Juranda 30 170 183 91 73 69 92 88 0 
Luiziana 27 99 161 116 100 81 95 80 0 
Mambore  46 258 253 197 137 140 173 156 15 
Moreira Sa-
les 49 271 251 185 116 138 129 142 13 
Nova Cantu 37 146 185 88 105 100 88 80 0 
Peabiru 52 333 301 205 169 171 152 149 12 
Quarto Cen-
tena rio 23 132 111 65 41 52 51 49 3 
Quinta do 
Sol 22 120 122 71 50 64 66 59 0 
Rancho Ale-
gre D' Oeste 11 50 64 30 27 34 30 31 0 
Roncador 40 194 264 146 148 119 80 119 15 



 

Terra Boa 65 486 418 242 258 226 204 234 7 
Ubirata  85 666 537 308 283 277 270 274 6 
Total 1348 7435 7296 4511 4063 3909 3828 3687 160 
 
 
 
A estimativa dos quantitativos foi apurada por meio de metodologia de ana lise de dados 
pu blicos, visando garantir a precisa o, a adequaça o e a rastreabilidade dos nu meros. 
 
Em relaça o ao Lote 1 – Uniformes, foram definidos os seguintes quantitativos: 
 
Item 1 – 2 unidades por pessoa; 
Item 2 – 1 unidade por pessoa; 
Item 3 – 1 unidade por pessoa; 
Item 4 – 1 unidade por pessoa, dividido por 2, considerando a disponibilidade de bermuda e 
short-saia; 
Item 5 – 1 unidade por pessoa, dividido por 2, considerando a disponibilidade de bermuda e 
short-saia; 
Item 6 – 1 unidade por pessoa, dividido por 2, considerando a disponibilidade de 2 modelos 
diferentes de jaqueta; 
Item 7 – 1 unidade por pessoa, dividido por 2, considerando a disponibilidade de 2 modelos 
diferentes de jaqueta; 
Item 8 – 1 unidade por pessoa, dividido por 2, considerando a disponibilidade de 2 modelos 
diferentes de calça; 
Item 9 – 1 unidade por pessoa, dividido por 2, considerando a disponibilidade de 2 modelos 
diferentes de calça; 
Item 10 – 1 unidade por criança matriculada na creche. 
 

LOTE 01 – UNIFORMES 
 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS ITENS: VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 72.474 UNID. CAMISETA ESCOLAR MANGA CURTA.   
2 36.237 UNID. CAMISETA ESCOLAR REGATA.   
3 36.237 UNID. CAMISETA ESCOLAR MANGA LONGA.   
4 18.119 UNID. BERMUDA ESCOLAR HELANCA.   
5 18.119 UNID. SHORT SAIA ESCOLAR.   
6 18.119 UNID. JAQUETA ESCOLAR TACTEL.   
7 18.119 UNID. JAQUETA ESCOLAR HELANCA.   
8 18.119 UNID. CALÇA ESCOLAR HELANCA.   
9 18.119 UNID. CALÇA ESCOLAR TACTEL.   
10 7.435 UNID. BODY INFANTIL   
 
Em relaça o ao Lote 2 – Meias, foram definidos os seguintes quantitativos: 
 



 

Item 1 – 2 unidades por pessoa, considerando os alunos matriculados no ensino fundamental, 
no EJA e os professores; 
Item 2 – 2 unidades por criança matriculada na pre -escola; 
Item 3 – 1 unidade por criança matriculada na creche. 
 

 
LOTE 2 – MEIAS 

 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS 

ITENS: 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 43.012 PAR MEIA ESCOLAR   

2 14.592 PAR MEIA ANTIDERRAPANTE   
3 7.435 PAR MEIA COM SOLADO   

 
 

Em relaça o ao Lote 3 – Calçados, foram definidos os seguintes quantitativos: 
 
Item 1 – 1 unidade por pessoa, considerando os alunos matriculados no ensino fundamental, 
no EJA e os professores; 
Item 2 – 1 unidade por criança matriculada na creche e na pre -escola; 
Item 3 – 1 unidade por criança matriculada na creche e na pre -escola; 
 

 
LOTE 3 – CALÇADOS 

 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS 

ITENS: 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 21.506 PAR TE NIS ESCOLAR COM CADARÇO.   

2 14.731 PAR TE NIS ESCOLAR COM VELCRO   
3 14.731 PAR PAPETE ESCOLAR   
 
 
Em relaça o ao Lote 4 – Mochilas e estojos, foram definidos os seguintes quantitativos: 
 
Item 1 – 1 unidade por criança matriculada na creche e na pre -escola, dividido por 2, 
considerando a disponibilidade de 2 modelos diferentes de mochilas para essa faixa eta ria; 
Item 2 – 1 unidade por criança matriculada nos anos iniciais do ensino fundamental, dividido 
por 2, considerando a disponibilidade de 2 modelos diferentes de mochilas para essa faixa 
eta ria; 
Item 3 – 1 unidade por criança matriculada na creche, na pre -escola e nos anos iniciais do 
ensino fundamental, dividido por 2, considerando a disponibilidade de 2 modelos diferentes 
de mochilas para essa faixa eta ria; 
Item 4 – 1 unidade por jovem/adulto matriculado na educaça o de jovens e adultos; 
Item 5 – 1 unidade por professor; 



 

Item 6 – 1 unidade por pessoa, dividido por 2, considerando a disponibilidade de 2 modelos 
diferentes de estojo; 
Item 7 – 1 unidade por pessoa, dividido por 2, considerando a disponibilidade de 2 modelos 
diferentes de estojo. 
 

LOTE 4 – MOCHILAS E ESTOJOS 
 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS 

ITENS: 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 7.366 UNID. MOCHILA COM RODINHAS 
PEQUENA 

  

2 9.999 UNID. MOCHILA COM RODINHAS GRANDE   
3 17.365 UNID. MOCHILA COM ALÇA PEQUENA   
4 160 UNID. MOCHILA COM ALÇA GRANDE   
5 1.348 UNID. MOCHILA PROFESSOR   
6 18.119 UNID. ESTOJO COM BOLSO   
7 18.119 UNID. ESTOJO DUPLO   
 
 

Preço global da contrataça o R$ 
 
7. Parcelamento do objeto 
A licitação visa a aquisição de uniformes, meias, calçados, mochilas e estojos para alunos e 
professores dos 24 municípios consorciados ao Conso rcio Intermunicipal para 
Desenvolvimento dos Municí pios da Regia o de Campo Moura o - CONDESCOM, baseada no 
princípio da padronização e na viabilidade de não parcelar o objeto globalmente. Embora a 
regra geral das licitações sugira o parcelamento por item (adjudicação por itens) sempre que 
houver viabilidade técnica e econômica, o Consórcio opta por um modelo que garanta a 
entrega de todos os itens com os mesmos padrões de qualidade, prazo e especificações para 
atender diferentes níveis de ensino, sendo necessário o fornecimento pelo mesmo licitante 
em lotes específicos. 
O afastamento da adjudicação por itens e a opção por licitar por lotes se justifica pela busca 
da economia de escala e pela eficiência na gestão contratual. O parcelamento excessivo pode 
prejudicar a economia de escala, aumentar os custos administrativos e potencializar os riscos 
inerentes à gestão de múltiplos contratos para o atendimento de uma mesma demanda com-
plexa, conforme orienta a Lei 14.133/21 e o entendimento dos Tribunais de Contas. O agente 
público tem o dever de analisar a viabilidade técnica e econômica no caso concreto. 
Dessa forma, a estratégia adotada é a consolidação da aquisição em quatro lotes distintos: 
um para os uniformes escolares; um para as meais; um para os calçados; e outro para as mo-
chilas e estojos, o que não configura uma adjudicação global, mas sim por lotes. Esta divisão 
estratégica otimiza o processo ao permitir a especialização dos fornecedores em seus respec-
tivos campos e a negociação em grande escala para cada categoria de item, garantindo preços 
mais vantajosos e a seleção detalhada. 
Em conclusão, a licitação por lotes é considerada a solução mais adequada, pois equilibra a 
necessidade de ampla competitividade com os princípios da eficiência e economicidade. A 



 

consolidação dos itens em quatro lotes minimiza os riscos de falhas na entrega, simplifica o 
monitoramento e a fiscalização do fornecimento, assegurando que o investimento na aquisi-
ção dos itens mencionados se traduza em benefícios diretos e de qualidade para os alunos e 
professores. 
No que se refere a  ause ncia de reserva de cota para micro e pequenas empresas, verifica-se 
que tal medida na o se mostra vantajosa para a Administraça o Pu blica, uma vez que poderia 
acarretar prejuí zos a  integralidade do objeto contratado. O risco esta  relacionado a  
fragmentaça o da execuça o entre diversos prestadores para os mesmos itens, o que pode 
comprometer o resultado final pretendido com o certame. Assim, justifica-se a na o aplicaça o 
de cota reservada a micro e pequenas empresas. Ressalta-se, entretanto, que na o ha  qualquer 
impedimento a  participaça o dessas empresas no processo licitato rio em igualdade de 
condiço es. 
Adicionalmente, na o sera  exigida garantia contratual neste certame. Considera-se que o 
objeto envolve, em sua esse ncia, o fornecimento de materiais, cujo pagamento sera  efetuado 
apo s a entrega, na o demandando investimentos significativos em bens ou equipamentos de 
cara ter excepcional. Diante disso, o risco de descontinuidade da execuça o e  considerado 
reduzido. Caso ocorra eventual interrupça o, os impactos recairiam sobre a comunidade 
beneficiada, mas na o implicariam custos adicionais para a Administraça o, diferentemente de 
contratos mais complexos que envolvem serviços essenciais ou demandam nova mobilizaça o 
de recursos em caso de substituiça o do fornecedor.  
 
8. Contratações correlatas e/ou interdependentes 
Apo s uma avaliaça o minuciosa das exige ncias e das implicaço es da presente aquisiça o, 
confirma-se que, no a mbito de atuaça o do Conso rcio Intermunicipal para Desenvolvimento 
dos Municí pios da Regia o de Campo Moura o - CONDESCOM e dos seus 24 Municí pios 
Consorciados, na o se identificaram quaisquer contratos pre -existentes que sejam correlatos 
ou dos quais este objeto seja dependente.  
A presente contrataça o visa a  aquisiça o e fornecimento itens para composiça o de kits de 
uniformes escolares para a rede de ensino, abrangendo itens que se complementam na 
composiça o visual e funcional do vestua rio escolar. Esta abordagem integrada, caracterizada 
pela entrega de uma solução coesa, elimina o risco de sobreposiça o com processos 
licitato rios de itens na o relacionados, como materiais de consumo administrativo ou obras 
de infraestrutura. A concretizaça o e o sucesso deste fornecimento sa o autossuficientes e na o 
dependem de qualquer outro processo de compra em andamento, validando a sua execuça o 
de forma isolada. 
Adicionalmente, e  crucial destacar que a opça o pela contrataça o integrada dos uniformes, 
meias, calçados, mochilas e estojos garante a uniformidade da identidade visual, a 
sinergia de qualidade entre os itens e a simplificaça o da gesta o. O fracionamento excessivo 
deste objeto – por exemplo, licitar uniformes, meias, calçados, mochilas e estojos 
separadamente – resultaria em um risco de despadronização, incompatibilidade de 
prazos de entrega e pulverizaça o da responsabilidade pela garantia e manutença o de 
componentes que formam o mesmo conjunto de uso dia rio. Portanto, a gesta o centralizada 
da compra pelo Conso rcio Intermunicipal para Desenvolvimento dos Municí pios da Regia o 
de Campo Moura o - CONDESCOM reforça a eficie ncia, assegurando que a entrega aos 24 
municí pios consorciados seja uma solução padronizada e coesa por cada lote, 



 

maximizando o retorno do investimento pu blico no apoio material aos estudantes. 
 
9. Plano de Contratações Anual (PCA) 
 
A ause ncia da previsa o da contrataça o do objeto no Plano de Contrataço es Anual (PCA) deve-
se ao fato de que a necessidade dessa contrataça o surgiu apo s a elaboraça o do Plano de 
Contrataço es Anual. Durante o exercí cio, verificou-se uma redefiniça o das demandas da 
administraça o em raza o de ajustes no planejamento educacional, culminando na necessidade 
emergente de aquisiça o dos itens descritos. Tal mudança na o po de ser prevista ou planejada 
inicialmente, raza o pela qual na o constou na etapa preliminar do planejamento, sendo 
imprescindí vel para atender adequadamente a s novas condiço es e assegurar o fornecimento 
dos materiais objeto da contrataça o. 
 
Assim, a contrataça o objeto deste Estudo Te cnico Preliminar visa suprir uma necessidade 
real e superveniente, atendendo a crite rios de economicidade, padronizaça o e segurança 
estipulados nas especificaço es te cnicas dos itens, ale m de obedecer ao princí pio da 
continuidade do serviço pu blico. Ressalta-se que, ta o logo identificada a demanda, foram 
adotados todos os procedimentos legais e administrativos para justificar e resguardar a 
presente contrataça o, garantindo transpare ncia e conformidade com a legislaça o vigente. 
 
10. Demonstrativos dos resultados pretendidos 
 
A aquisiça o centralizada de uniformes, meias, calçados, mochilas e estojos escolares, 
conduzida pelo Conso rcio Intermunicipal para Desenvolvimento dos Municí pios da Regia o 
de Campo Moura o – CONDESCOM para os 24 municí pios consorciados, configura-se como 
uma estrate gia de investimento altamente renta vel. Ao coordenar a compra em volume, o 
Conso rcio maximiza o seu poder de barganha, resultando em condiço es comerciais 
significativamente mais favora veis e na consequente redução do custo unitário dos itens. 
Essa consolidaça o da demanda na o apenas gera uma poupança financeira imediata, 
eliminando a replicaça o de dispendiosos processos licitato rios municipais, mas tambe m 
assegura a uniformidade e a qualidade dos materiais em toda a rede de ensino. No 
horizonte de longo prazo, este modelo proporciona uma mitigaça o de custos indiretos ao 
fornecer itens de alta durabilidade, diminuindo a freque ncia de reposiça o e o impacto 
financeiro nas famí lias dos alunos. 
Adicionalmente, esta iniciativa catalisa um uso mais inteligente e produtivo dos recursos 
disponí veis, tanto humanos quanto financeiros. Para o corpo te cnico e pedago gico, a 
padronizaça o dos uniformes reforça a identidade institucional, a segurança e a 
disciplina no ambiente escolar. Os professores sa o liberados de questo es de vestua rio e 
podem concentrar-se em suas atividades de ensino, elevando a qualidade do capital humano 
e combatendo o desgaste ocupacional. Do ponto de vista material, concentrar o orçamento 
em soluções de qualidade comprovada (uniformes com alta gramatura, te nis ergono micos 
e mochilas reforçadas) impede o desperdí cio de fundos em materiais gene ricos de baixo 
impacto. Dessa forma, os recursos financeiros sa o canalizados de maneira eficiente para uma 
estrutura que efetivamente impulsiona o desenvolvimento, a aprendizagem e o bem-estar 
dos alunos. 



 

Síntese dos Principais Resultados Pretendidos: 
i) Em Economicidade e Otimização Financeira: Reduça o de custos por meio de compra em 
escala via conso rcio; eliminaça o de mu ltiplos processos licitato rios, otimizando custos admi-
nistrativos; garantia de durabilidade, reduzindo a freque ncia de reposiça o e o custo para o 
era rio e para as famí lias; concentraça o de recursos em soluça o de alto impacto, evitando in-
vestimentos pulverizados e de baixa efica cia.  
ii) Em Melhor Aproveitamento de Recursos Humanos e Sociais: Reforço da identidade 
institucional e do senso de pertencimento entre alunos e professores; promoça o da segu-
rança e reduça o da desigualdade social no ambiente escolar; otimizaça o do tempo dos pro-
fessores, que podem se dedicar integralmente ao ensino.  
iii) Em Melhor Aproveitamento de Recursos Materiais: Aquisiça o de kits de alta quali-
dade, padronizados e especí ficos para o ambiente escolar; garantia do uso contí nuo e ade-
quado dos bens adquiridos, maximizando o ciclo de vida dos produtos e o retorno do inves-
timento. 
 
11. Providências prévias a serem adotadas 
 
Na o se identificam provide ncias a serem adotadas pelo Conso rcio Intermunicipal para 
Desenvolvimento dos Municí pios da Regia o de Campo Moura o – CONDESCOM previamente a  
celebraça o do contrato. A natureza da contrataça o, que visa o fornecimento de uniformes 
escolares e acesso rios, caracteriza-se pela aquisiça o de produtos finais e prontos para uso 
dos alunos e professores da rede de ensino. A responsabilidade da futura contratada abrange 
a fabricaça o, a inspeça o de qualidade, a embalagem e a entrega dos produtos nos locais 
indicados. 
 
Dessa forma, todas as etapas necessa rias para que os itens cheguem em plenas condiço es de 
uso e de acordo com as especificaço es exigidas sa o de responsabilidade exclusiva da empresa 
que vier a ser selecionada. Assim, as aço es do Conso rcio Intermunicipal para 
Desenvolvimento dos Municí pios da Regia o de Campo Moura o – CONDESCOM se concentram 
exclusivamente na conduça o do processo licitato rio e na subsequente fiscalizaça o do 
recebimento e qualidade dos produtos, na o havendo qualquer medida administrativa ou 
operacional que precise anteceder a formalizaça o do ajuste contratual. 
 
12. Possíveis impactos ambientais 
 
Este Estudo Te cnico Preliminar conclui que a contrataça o para a aquisiça o de uniformes, 
meias, calçados, mochilas e estojos escolares na o gera impactos ambientais que 
justifiquem a elaboraça o de estudos aprofundados ou a exige ncia de licenciamento 
ambiental. A execuça o do objeto contratual, que consiste no fornecimento e entrega de bens, 
na o preve  intervenço es em a reas de preservaça o, movimentaça o de terra ou alteraça o de 
ecossistemas. 
 
13. Conclusão 
 
Com base na ana lise realizada neste Estudo Te cnico Preliminar, declara-se que a contrataça o 



 

pretendida, referente a  aquisiça o de uniformes e acesso rios escolares e  a medida adequada e 
justificada para atender a  necessidade identificada. Portanto, recomenda-se o 
prosseguimento do processo de contrataça o. 
 
Campo Moura o, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
 
 

MARCOS APARECIDO ALBERTINI 
Secreta rio Executivo 
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